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PROCESSO: 00006899.989.21-4. ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SETE BARRAS (CNPJ 46.587.275/0001-74) 
ADVOGADO: CAMILA PEREIRA MOREIRA TAKAHASHI (OAB/SP 
372.799). INTERESSADO(A): DEAN ALVES MARTINS (CPF ...788-
16) ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP 109.013). ASSUNTO: Fiscalização Ordenada - Exercício 
2021. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-12. PROCESSO 
PRINCIPAL: 7008.989.20-4.

Ciente do informado pela UR-12.
Mantenha-se em arquivo provisório até solução definitiva 

do 7008.989.20-4.
Publique-se.
PROCESSO: 00007008.989.20-4. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SETE BARRAS (CNPJ 46.587.275/0001-74). 
INTERESSADO(A): DEAN ALVES MARTINS ADVOGADO: EDU-
ARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013). 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021. EXERCÍCIO: 
2021. INSTRUÇÃO POR: UR-12. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 
00004520.989.21-1, 00006899.989.21-4.

Cuidam os autos das contas anuais do MUNICÍPIO DE SETE 
BARRAS, relativas ao exercício de 2021.

Considerando o contido no Relatório de Fiscalização de ev. 
67, ficam a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS e DEAN 
ALVES MARTINS NOTIFICADOS para, nos termos do art. 194 do 
RITCESP, alegar no prazo de 15 dias o que for de seu interesse.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00018191.989.22-7. EMBARGANTE: HOSPITAL 

MAHATMA GANDHI (CNPJ 47.078.019/0001-14) ADVOGADO: 
TIAGO BIZARI (OAB/SP 290.693) / ALEXANDRA FARAO (OAB/
SP 350.659). MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATANDUVA (CNPJ 45.122.603/0001-02) ADVOGADO: JOSE 
FRANCISCO LIMONE (OAB/SP 82.138) LUCIANO LOPES PASTOR 
(CPF ...898-89) MARTA MARIA DO ESPIRITO SANTO LOPES (CPF 
...128-32) RONALDO CARLOS GONCALVES JUNIOR (CPF ...448-
06). ASSUNTO: Trata-se de embargos de declaração opostos 
contra a decisão publicada no D.O 20/08/2022. EXERCÍCIO: 
2020. RECURSO/AÇÃO DO: 00013444.989.21-4.

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, qualificado nos autos 
principais, embarga de declaração o Acórdão de ev. 127 dos 
autos do Processo 13444.989.21-4, publicado em 20 de agosto 
de 2022 (ev.134 dos mesmos autos).

Por ser tempestiva a petição e ter o postulante interesse de 
agir e legitimidade para o ato, recebo o recurso.

Em cumprimento ao disposto no art. 157 do RITCESP, 
ficam os interessados cientes da oposição dos Embargos de 
Declaração.

Publique-se e restituam-se os autos para submissão da 
matéria ao órgão julgador colegiado competente.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 Processo: TC-002762.989.20
Interessado: HENRIQUE MARTIN
Advogada: MARIANA BIM SANCHES VARANDA (OAB/SP 

nº 329.616)
Assunto: Pedido de retirada de pauta do processo em 

epígrafe, pautado para a sessão de 30-08-22 da E. Primeira 
Câmara.

Defiro o pedido de retirada de pauta, com retorno na ses-
são de 13-09-22.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-006764.989.20-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS
ADVOGADO: JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
RESPONSÁVEL:
JULIO TOMAZELA NETO
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-09
Defiro, por 10 (dez) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 88.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-006829.989.20-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMAPOLIS
ADVOGADA: CRISTIANE FERREIRA DEQUERO MARTIN 

(OAB/SP 294.771)
RESPONSÁVEL:
NELITA CRISTINA MICHEL FRANCESCHINI
ADVOGADOS(AS): MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) 

/ FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / RUTH DOS REIS 
COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO 
(OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 
402.771) / MURILO CESAR PAVEZI (OAB/SP 453.008)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-10
Defiro, por 7 (sete) dias úteis, contados da publicação deste 

Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na petição 
do evento 98.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-006845.989.20-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JALES
RESPONSÁVEL:
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS IBANEZ BORGES (OAB/

SP 214.215)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-11
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 74.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-006847.989.20-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA
ADVOGADO: JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
RESPONSÁVEL:
EDER LUIZ CARVALHO GONCALVES
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-17
Defiro, por 10 (dez) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 79.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-007009.989.20-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERINIA
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE FERRARESE LAPOLLA (OAB/

SP 474.137)
RESPONSÁVEL:
GLAUCIA EMILIA SCATOLIN
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-08
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 81.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-007169.989.22-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
RESPONSÁVEL:

Prefeitura Municipal de Osasco, para a formação de ata de 
registro de preços para aquisição e instalação de brinquedos e 
playgrounds.

A representante questiona as especificações técnicas do 
termo de referência, que seriam restritivas e desnecessárias 
para a consecução das finalidades pretendidas pelo certame. 
Em especial, refere-se aos itens gangorra em formato de pati-
nho (itens 2 a 6); parque infantil 1 torre (itens 41 e 44); parque 
infantil 3 torres (itens 45 e 48); e parque infantil 2 torres (itens 
46 e 49). Aduz que as especificações usadas para os itens são 
dispensáveis e em nada interferem nos objetivos da contrata-
ção (e.g. “colunas quadradas”, “polietileno pigmentado na cor 
itaúba”, “formato pirâmide quadrada”, “escada contendo 6 
degraus”). Para corroborar o indício de direcionamento, afirma, 
ainda, que a empresa “Freso” atenderia às especificações do 
item “gangorra em formato de patinho”.

Por essas razões, requer a sustação cautelar da licitação.
É o relatório. Decido.
Para fins de registro, deve-se anotar que: (i) o edital infor-

ma como data de sua assinatura o dia 15/8/2022; (ii) a repre-
sentante protocolou sua petição neste TCESP no dia 26/8; (iii) 
a data designada para a sessão de abertura dos envelopes é 
30/8/2022; e (iv) não há notícia de impugnação administrativa 
dirigida à Administração.

Independentemente disso, aparentemente, verifica-se que 
as especificações técnicas questionadas não parecem impres-
cindíveis para a consecução dos objetivos da contratação. 
Em uma análise sumária, não se verifica razão para que o 
brinquedo gangorra tenha formato de patinho, em detrimento 
de outros animais assemelhados ou não, e que a escada do cas-
telo de brinquedo tenha exatos 6 degraus. Há verossimilhança 
nas alegações apresentadas, preenchendo assim o requisito 
da fumaça do bom direito a autorizar a concessão do pleito 
cautelar.

Ante o exposto, DETERMINO a sustação imediata do pro-
cedimento em exame, que deverá assim permanecer até que se 
profira decisão final sobre o caso, conforme o art. 53, parágrafo 
único, nº 10, do RITCESP.

DETERMINO à entidade promotora do certame que apre-
sente a este Tribunal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
uma cópia integral do ato de convocação em referência, inclu-
sive de seus anexos, para o exame previsto no art. 113, § 2º, 
Lei Federal nº 8.666/93, ou, alternativamente, que declare que a 
cópia acostada aos autos pela representante corresponde fiel e 
integralmente ao edital atualmente disponível aos interessados.

ADVIRTO, ainda, que o descumprimento desta determi-
nação sujeitará a autoridade que subscreve o edital, Antônio 
Cláudio Flores Piteri, secretário de educação, à pena pecuniária 
de multa pessoal prevista no art. 104, III, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/1993.

Fica a entidade promotora do certame NOTIFICADA para, 
se quiser, apresentar suas justificativas sobre todas as impug-
nações, no mesmo prazo de 48 (quarenta e oito) horas acima 
fixado.

Alerta-se que, independentemente da sustação cautelar do 
procedimento em referência, todos os documentos pertinentes 
ao certame devem permanecer acessíveis no sítio eletrônico da 
entidade promotora do certame, ou em outro por ela indicado, 
sem a necessidade de cadastramento prévio ou de senha de 
acesso. Igualmente, os documentos juntados nestes autos 
devem estar no formato “.pdf”, com recurso de pesquisa por 
expressões aberto e disponível, sob pena de ser determinado o 
seu desentranhamento.

Publique-se.
Ao cartório, para as providências devidas.
PROCESSO: 00013077.989.19-2. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE RIO CLARO (CNPJ 45.774.064/0001-88) 
ADVOGADO: JOSE CESAR PEDRO (OAB/SP 90.238) / ELIANE 
REGINA ZANELLATO (OAB/SP 214.297) / ALESSANDER KEMP 
MARRICHI (OAB/SP 332.929). CONTRATADO(A): ECOSYSTEM 
SERVICOS URBANOS LTDA (CNPJ 03.682.232/0001-65) ADVO-
GADO: (OAB/SP 51.096) / ANDRE BECHARA DE ROSA (OAB/
SP 214.976). INTERESSADO(A): JOAO TEIXEIRA JUNIOR (CPF 
...958-37) EMILIO JOSE CERRI (CPF ...928-64). ASSUNTO: Pro-
tocolo nº 873/2018. Edital nº 94/2018. Pregão Presencial nº 
77/2018. Contrato nº 64, assinado em 11/06/2018. Objeto: 
Prestação de serviços de varrição das vias públicas do Municí-
pio de Rio Claro. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 12903.989.19-2.

PROCESSO: 00014625.989.21-5. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE RIO CLARO (CNPJ 45.774.064/0001-88) 
ADVOGADO: JOSE CESAR PEDRO (OAB/SP 90.238) / ELIANE 
REGINA ZANELLATO (OAB/SP 214.297). CONTRATADO(A): 
E C O S YS T E M  S E RV I C O S  U R B A N O S  LT D A  ( C N P J 
03.682.232/0001-65) ADVOGADO: ANDRE BECHARA DE ROSA 
(OAB/SP 214.976). INTERESSADO(A): JOAO TEIXEIRA JUNIOR 
(CPF ...958-37) EMILIO JOSE CERRI (CPF ...928-64). ASSUN-
TO: 2ª Renovaçäo e Reajuste Nº 94/2020-Pregäo Presencial 
N°77/2018 CONTRATO: 064/2018 - 11/06/2018; Objeto: RENO-
VAÇÃO da vigência do contrato e REAJUSTE CONTRATUAL de 
2,05%. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-10. PROCESSO 
PRINCIPAL: 12903.989.19-2.

ECOSYSTEM SERVIÇOS URBANOS LTDA., qualificada nos 
autos, interpõe, com fundamento nas razões por ela expos-
tas, Recurso Ordinário (ev.308 do 13077.989.19-2 e ev.97 do 
14625.989.21-5), ante o Acórdão publicado no DOE de 6/8/2022 
(ev.295 do 13077.989.19-2 e ev.86 do 14625.989.21-5). 

As petições não respeitam a forma indicada no Comunica-
do GP nº 3/2013 (DOE de 18-9-2013).

Para ser processada, petição de recurso, não importa a 
modalidade, deve tramitar em autos à parte, instaurados com 
esse fim específico, vinculados por dependência aos autos onde 
proferida a decisão recorrida.

Como se apresentam, as petições não admitem sequer 
processamento.

Publique-se e prossiga-se no cumprimento do Acórdão, 
aguardando-se, antes, esgotar por completo o prazo recursal.

PROCESSO: 00020032.989.17-0. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CABREUVA (CNPJ 46.634.432/0001-55) 
ADVOGADO: DANIELA FRANCINE TORRES (OAB/SP 202.802) / 
GISELE NOGUEIRA (OAB/SP 270.079) / JULIO CESAR MACHADO 
(OAB/SP 330.136). CONTRATADO(A): ANGA ALIMENTACAO 
E SERVICOS EIRELI (CNPJ 11.282.223/0001-05) ADVOGADO: 
CINTIA NUCIENE SARTI DE SOUZA PINHEIRO (OAB/SP 339.619). 
INTERESSADO(A): HENRIQUE MARTIN ADVOGADO: GISELE 
NOGUEIRA (OAB/SP 270.079) / MARIANA BIM SANCHES 
VARANDA (OAB/SP 329.616). ASSUNTO: Contrato nº 76 de 
17/10/2017; Licitação: Pregão Presencial nº 69/2017; Objeto: 
execução de serviços de nutrição e alimentação escolar para 
a rede municipal de educação. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO 
POR: UR-09. PROCESSO PRINCIPAL: 19018.989.17-8.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para conhecerem o 
teor do Roteiro de Verificação produzido na UR-09 (ev.262) e, 
no prazo de 30 dias, tomarem medidas adequadas ao sanea-
mento das irregularidades aí apontadas.

Publique-se e restitua-se à UR-09 para continuidade do 
acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

PROCESSO: 00004520.989.21-1. ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SETE BARRAS (CNPJ 46.587.275/0001-74) 
ADVOGADO: DESSANDRA LEONARDO DAS NEVES (OAB/SP 
189.419) / NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES (OAB/SP 
251.841) / CAMILA PEREIRA MOREIRA TAKAHASHI (OAB/SP 
372.799). INTERESSADO(A): DEAN ALVES MARTINS ADVO-
GADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 
109.013). ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-
19. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-12. PROCESSO 
PRINCIPAL: 7008.989.20-4.

ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI (OAB/SP 138.981) ANDREA 
PINHEIRO LIMA. ASSUNTO: CONTRATO:Contrato de Concessão 
nº 01/2017 OBJETO: Concessão Administrativa de uso de bens 
públicos imóveis do município de Cubatão, com inscrição no 
cadastro imobiliário municipal destinados ao complexo hos-
pitalar FONTE DE RECURSOS: Federal, Estadual e Municipal 
VIGÊNCIA: 11/10/2017 a 11/10/2022 VALOR:R$ 9.330.000,00. 
EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-20. PROCESSO PRINCI-
PAL: 15542.989.19-9.

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA requer prazo, de 30 dias, 
para manifestar-se (ev. 223).

Defiro.
Os efeitos desta decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique-se e restitua-se à UR-20 para continuidade do 

acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

PROCESSO: 00012781.989.19-9. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CUBATAO (CNPJ 47.492.806/0001-08) 
ADVOGADO: MAURICIO CRAMER ESTEVES (OAB/SP 142.288) / 
NARA NIDIA VIGUETTI YONAMINE (OAB/SP 147.880) / ROGE-
RIO MOLINA DE OLIVEIRA (OAB/SP 156.107) / GILBERTO FREI-
TAS DA SILVA (OAB/SP 156.174) / VERA DENISE SANTANA 
AZANHA DO NASCIMENTO (OAB/SP 156.964) / MARCELO 
LEME DE MAGALHAES (OAB/SP 200.867) / GILBERTO DO NAS-
CIMENTO E SILVA (OAB/SP 341.673). CONTRATADO(A): FUN-
DACAO SAO FRANCISCO XAVIER (CNPJ 19.878.404/0001-00) 
ADVOGADO: MARJORIE IACOPONI (OAB/SP 324.190) / (OAB/
SP 413.183) / GUILHERME NUNES FREITAS (OAB/SP 435.380). 
INTERESSADO(A): ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA ADVOGADO: 
JOAO FERNANDO LOPES DE CARVALHO (OAB/SP 93.989) / 
MARIA DO CARMO ALVARES DE ALMEIDA MELLO PASQUALUC-
CI (OAB/SP 138.981) / ARTHUR LUIS MENDONCA ROLLO (OAB/
SP 153.769) ANDREA PINHEIRO LIMA. ASSUNTO: - Processo nº 
13183/2017 - Contrato nº 111/2017 - Contratação de ações e 
serviços de saúde no âmbito do Hospital Dr. Luiz Camargo da 
Fonseca e Silva. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: UR-20. 
PROCESSO PRINCIPAL: 12748.989.19-1.

ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA solicita prazo, de 30 dias, 
para manifestar-se (ev. 206).

Defiro.
Os efeitos desta decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique-se e restitua-se à UR-20 para continuidade do 

acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

PROCESSO: 00012748.989.19-1. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CUBATAO (CNPJ 47.492.806/0001-08) 
ADVOGADO: MAURICIO CRAMER ESTEVES (OAB/SP 142.288) / 
NARA NIDIA VIGUETTI YONAMINE (OAB/SP 147.880) / ROGE-
RIO MOLINA DE OLIVEIRA (OAB/SP 156.107) / GILBERTO FREI-
TAS DA SILVA (OAB/SP 156.174) / VERA DENISE SANTANA 
AZANHA DO NASCIMENTO (OAB/SP 156.964) / MARCELO 
LEME DE MAGALHAES (OAB/SP 200.867) / GILBERTO DO NAS-
CIMENTO E SILVA (OAB/SP 341.673). CONTRATADO(A): FUN-
DACAO SAO FRANCISCO XAVIER (CNPJ 19.878.404/0001-00) 
ADVOGADO: MARJORIE IACOPONI (OAB/SP 324.190) / (OAB/
SP 413.183) / GUILHERME NUNES FREITAS (OAB/SP 435.380). 
INTERESSADO(A): ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA (CPF ...968-
44) ADVOGADO: JOAO FERNANDO LOPES DE CARVALHO (OAB/
SP 93.989) / MARIA DO CARMO ALVARES DE ALMEIDA MELLO 
PASQUALUCCI (OAB/SP 138.981) / ARTHUR LUIS MENDONCA 
ROLLO (OAB/SP 153.769) ANDREA PINHEIRO LIMA. ASSUNTO: 
Autos Próprios do eTC-16372.989.17-8 - Distribuir por Pre-
venção ao Excelentíssimo Conselheiro Dr. Robson Marinho. 
- Processo nº 13183/2017 - Contrato nº 111/2017 - Contratação 
de ações e serviços de saúde no âmbito do Hospital Dr. Luiz 
Camargo da Fonseca e Silva. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO 
POR: UR-20. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00012781.989.19-
9. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00016372.989.17-8, 
00011437.989.22-1.

ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA solicita prazo de 30 dias 
para manifestar nos autos (petição de ev. 279, pendente de 
juntada).

Defiro.
Os efeitos desta decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique-se, junte-se a petição pendente e aguarde-se.
PROCESSO: 00015542.989.19-9. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CUBATAO (CNPJ 47.492.806/0001-08) 
ADVOGADO: MAURICIO CRAMER ESTEVES (OAB/SP 142.288) / 
NARA NIDIA VIGUETTI YONAMINE (OAB/SP 147.880) / ROGE-
RIO MOLINA DE OLIVEIRA (OAB/SP 156.107) / GILBERTO FREI-
TAS DA SILVA (OAB/SP 156.174) / VERA DENISE SANTANA 
AZANHA DO NASCIMENTO (OAB/SP 156.964) / MARCELO 
LEME DE MAGALHAES (OAB/SP 200.867) / WALLAN PEREIRA 
E SILVA (OAB/SP 318.869) / GILBERTO DO NASCIMENTO E 
SILVA (OAB/SP 341.673). CONTRATADO(A): FUNDACAO SAO 
FRANCISCO XAVIER (CNPJ 19.878.404/0001-00) ADVOGA-
DO: (OAB/MG 70.903) / (OAB/SP 246.424) / MARJORIE IACO-
PONI (OAB/SP 324.190) / (OAB/SP 413.183) / GUILHERME 
NUNES FREITAS (OAB/SP 435.380). INTERESSADO(A): ADEMA-
RIO DA SILVA OLIVEIRA ANDREA PINHEIRO LIMA. ASSUNTO: 
CONTRATO:Contrato de Concessão nº 01/2017 OBJETO: Conces-
são Administrativa de uso de bens públicos imóveis do municí-
pio de Cubatão, com inscrição no cadastro imobiliário municipal 
destinados ao complexo hospitalar FONTE DE RECURSOS: Fede-
ral, Estadual e Municipal VIGÊNCIA: 11/10/2017 a 11/10/2022 
VALOR:R$ 9.330.000,00. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: 
UR-20. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00015661.989.19-4.

ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA requer prazo de 30 dias 
para se manifestar (petição de ev. 299, pendente de juntada).

Defiro.
Os efeitos desta decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique-se, junte-se a petição pendente e aguarde-se.
PROCESSO: 00024163.989.20-5. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO (CNPJ 46.599.825/0001-
75) ADVOGADO: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS (OAB/
SP 161.749). CONTRATADO(A): EFICIENCIA CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI (CNPJ 31.632.262/0001-00). INTERESSADO(A): 
JAIR CESAR NATTES (CPF ...738-45). ASSUNTO: EDITAL n° 
20/2020 LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020 CON-
TRATO: nº 031/2020 de 27/07/2020 OBJETO: Contratação de 
empresa para execução de serviços restantes da obra cre-
che escola de educação infantil, no Município de Cardoso/SP 
VIGÊNCIA: 27/07/2020 a 27/03/2021. EXERCÍCIO: 2020. INS-
TRUÇÃO POR: UR-11. PROCESSO PRINCIPAL: 23982.989.20-4.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para conhecerem o 
teor do Roteiro de Verificação produzido na UR-11 (ev. 163) e 
tomarem medidas adequadas ao saneamento das irregularida-
des aí apontadas.

Publique-se e restitua-se à UR-11, para continuidade do 
acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
compatível com a conveniência do serviço, a critério do res-
ponsável.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO.

PROCESSO: 00018193.989.22-5. REPRESENTANTE: SINA-
TRA ASSESSORIA E SERVICOS PARA ADMINISTRACAO PUBLICA 
LTDA (CNPJ 11.150.200/0001-47). REPRESENTADO(A): PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE OSASCO (CNPJ 46.523.171/0001-04). 
ASSUNTO: Representação visando ao Exame Prévio de Edital 
de Pregão Eletrônico nº 071/2022, Processo Administrativo nº 
18.510/2021, promovido pela Prefeitura Municipal de Osasco, 
tendo por objeto registro de preços para aquisição e instalação 
de brinquedos e playgrounds para a unidades escolares perten-
centes a rede de ensino da Secretaria de Educação. EXERCÍCIO: 
2022. INSTRUÇÃO POR: DF-07.

Relatório
Trata-se de representação formulada pela empresa Sinatra 

Assessoria e Serviços para Administração Pública - SPLICITA 
contra o edital de pregão eletrônico 71/2022, lançado pela 

DE FARIA NETO (OAB/SP 304.100). ASSUNTO: Representação 
visando ao Exame Prévio de Edital do Pregão Eletrônico nº 
278/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de Taubaté, 
que tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços continuados de operação de tecno-
logia educacional, incluindo suporte nas unidades de ensino do 
Sistema Municipal de Educação, conforme descrição técnicas, 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade 
de prorrogação, conforme legislação vigente. EXERCÍCIO: 2022. 
INSTRUÇÃO POR: UR-07.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ requer a dilação 
do prazo em 5 (cinco) dias para apresentação de documentos 
e justificativas.

Defiro o pedido de prazo contido no ev.32.
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00017986.989.22-6. REPRESENTANTE: BRUNO 

HACHMANN (CPF ...529-09) ADVOGADO: BRUNO HACHMANN 
(OAB/SC 55.270). REPRESENTADO(A): FUNDACAO BUTANTAN 
(CNPJ 61.189.445/0001-56). ASSUNTO: Representação visando 
ao exame prévio de edital do Pregão eletrônico FB nº 216/2022, 
processo FB nº 001/0708/001.073/2022, oferta de compra nº 
895000801002022OC00213, promovido pela Fundação Butan-
tan objetivando a contratação de empresa especializada em 
serviços logísticos para operação de: recebimento / conferência 
e repaletização/ regularização fiscal / etiquetagem / armaze-
nagem / amostragem / expedição (fracionada ou paletizada) / 
movimentação de materiais / separação de materiais/ inventá-
rio/ controle sistêmico/ boas práticas de fabricação ao contra-
tante, com capacidade de 8.550 posições paletes e 1500 m² 
para área blocada. EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: DF-08.

Trata-se de representação intentada por Bruno Hachmann, 
munícipe de Joaçaba/SC, contra o edital do Pregão Eletrônico 
FB nº 216/2022 da Fundação Butantan, cujo objeto é a pres-
tação de serviços logísticos para operação de: recebimento; 
conferência e repaletização; regularização fiscal; etiquetagem; 
armazenagem; amostragem; expedição (fracionada ou paletiza-
da); movimentação de materiais; separação de materiais; inven-
tário; controle sistêmico; bem como boas práticas de fabricação 
ao contratante, com capacidade de 8.550 posições paletes e 
1500 m² para área blocada.

Insurge-se, em apertada síntese, contra o seguinte:
(a) exigência de licenças da Polícia Civil, Polícia Federal, 

Exército para insumos controlados, perigosos e inflamáveis;
(b) exigência de: - autorização de funcionamento da 

empresa emitida pela Prefeitura; - licença de funcionamento 
municipal ou estadual da vigilância sanitária; e - auto de visto-
ria do corpo de bombeiros (AVCB);

(c) a critério da Fundação, poderá ocorrer diligência no(s) 
endereço(s) da licitante, indicado(s) na Proposta Comercial – 
Anexo II, local para a prestação do serviço, com a finalidade de 
avaliar se as instalações da classificada no certame estão em 
conformidade com o especificado no termo de referência;

(d) vedação à participação de consórcios.
Nesses termos, requereu a suspensão cautelar do certame 

e a retificação do ato convocatório.
A sessão pública está designada para 30/8/2022. Não há 

notícia de impugnação administrativa.
É o relato do necessário.
Decido
Há de ser ponderado, inicialmente, tratar-se a Fundação 

Butantan, no sistema de fiscalização deste Tribunal de Contas, 
de uma denominada “Fundação de Apoio”, de sorte que seu 
procedimento de contratação segue o “Regulamento de Com-
pras e Contratações da Fundação Butantan”, remanescendo a 
Lei 8.666/93 apenas de forma subsidiária.

E não há, nesta representação, demonstração de algu-
ma desconformidade com o mencionado “Regulamento de 
Compras e Contratações da Fundação Butantan”, pois toda a 
fundamentação ocorre sob a presunção da aplicação única e 
exclusiva da Lei 8.666/93. A propósito, já fora decidido pelo E. 
Plenário, em deliberação de notas taquigráficas do processo 
TC-2004.989.15, que o ônus da prova, em sede de exame pré-
vio de edital, é da parte representante.

De qualquer modo, ao menos numa análise perfunctória e 
sumária que é própria deste procedimento excepcional, mesmo 
sob a ótica de uma aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 ainda 
não há elementos mais robustos a indicar a medida extrema da 
ordem de sustação cautelar.

Tendo em mente os produtos finais advindos do escopo 
da Fundação Butantan, a exemplo do rol de vacinas e outros 
produtos assemelhados, entendo ser forçoso considerar que os 
processos da Fundação abrangem manejos de grande sensibi-
lidade, razão pela qual não há como deixar de ponderar que 
os documentos objetados pelas impugnações indicadas em (a) 
e (b), neste caso específico, parecem assumir o caráter do que 
está disposto na parte final inc. V do art. 28 da Lei 8.666/93, 
a título de habilitação jurídica (“Art. 28 [...] V – [...] ou autori-
zação para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir”). Parece-me ser o caso de 
recomendação para transferir esses quesitos à habilitação jurí-
dica em atos futuros, nos moldes da parte final do dispositivo 
legal retromencionado.

É evidente que este juízo sumário e de cognição não plena 
restringe-se ao exame do cabimento de uma ordem cautelar, 
já que de forma alguma exclui a análise de rito ordinário 
pelos procedimentos de fiscalização desta Corte, no momento 
adequado.

A respeito do indicado em (c), parece-me tratar-se da dili-
gência facultada pelo § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93.

E sobre o indicado em (d), não me parece haver sinais mais 
claros de alguma eventual desconformidade em relação ao 
“caput” do art. 33 da Lei 8.666/93, cujo texto remete a admis-
são de consórcios ao juízo de discricionariedade.

Conclusivamente, portanto, os aspectos suscitados pela 
Representante passam à condição de serem aferidos no caso 
concreto através dos procedimentos ordinários de fiscalização 
e acompanhamento já adotados rotineiramente pelos órgãos de 
instrução deste Tribunal.

A presente decisão, por óbvio, baseia-se somente em 
uma análise preliminar e sumária, própria do rito sumaríssimo 
que se impõe à situação em comento, mesmo porque não se 
reveste de caráter final, já que se presta apenas para estabe-
lecer quando os atos da Administração devem submeter-se à 
fiscalização do Tribunal de Contas - se previamente, com base 
no § 2º do artigo 113 da Lei 8.666/93 -, ou se posteriormente, 
nos termos do disposto no “caput” do mesmo artigo, diante do 
caso concreto.

Ante o exposto, deixo de suspender a abertura da licitação 
e, com fundamento no artigo 220, § 1º do Regimento Interno 
deste Tribunal, determino o arquivamento deste expediente.

Publique-se, notifique-se a Fundação Butantan pelo 
e-TCESP, comunique-se o fato ao Ministério Público de Contas, 
aguarde-se o prazo para recurso e, ao final, arquive-se o feito.

Ao Cartório, para as providências cabíveis.
PROCESSO: 00015661.989.19-4. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CUBATAO (CNPJ 47.492.806/0001-08) 
ADVOGADO: MAURICIO CRAMER ESTEVES (OAB/SP 142.288) / 
NARA NIDIA VIGUETTI YONAMINE (OAB/SP 147.880) / ROGE-
RIO MOLINA DE OLIVEIRA (OAB/SP 156.107) / GILBERTO FREI-
TAS DA SILVA (OAB/SP 156.174) / VERA DENISE SANTANA 
AZANHA DO NASCIMENTO (OAB/SP 156.964) / MARCELO 
LEME DE MAGALHAES (OAB/SP 200.867) / WALLAN PEREIRA 
E SILVA (OAB/SP 318.869) / GILBERTO DO NASCIMENTO E 
SILVA (OAB/SP 341.673). CONTRATADO(A): FUNDACAO SAO 
FRANCISCO XAVIER (CNPJ 19.878.404/0001-00) ADVOGADO: 
(OAB/MG 70.903) / (OAB/SP 246.424) / MARJORIE IACOPONI 
(OAB/SP 324.190) / (OAB/SP 413.183) / GUILHERME NUNES 
FREITAS (OAB/SP 435.380). INTERESSADO(A): ADEMARIO DA 
SILVA OLIVEIRA ADVOGADO: MARIA DO CARMO ALVARES DE 
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A Contratada deverá enviar 01 (um) instrumentador para 
acompanhar todos os procedimentos cirúrgicos quando os 
materiais forem utilizados. Sem nenhum ônus a Contratante.

Expediente: TC-018277.989.22-4. Representante: Vitalife 
Produtos Farmaco Hospitalares Ltda. Representada:  Prefeitura 
Municipal de Conchas. Assunto: Representação que visa ao 
exame prévio do edital do pregão presencial nº 22/2022, do 
tipo maior desconto, que tem por objeto “o registro de preços, 
para futuras contratações de medicamentos de “A” a “Z” cons-
tantes na Tabela CMED (Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos) para uso nas unidades gerenciadas pelo Depar-
tamento de Saúde do Município”. Responsável: Júlio Tomazela 
Neto (Prefeito). Sessão de abertura: 30-08-22, às 09h00min. 
Advogado cadastrado no e-TCESP: Luis Gustavo Scatolin Felix 
Bomfim (OAB/SP nº 325.284)

1. VITALIFE PRODUTOS FARMACO HOSPITALARES LTDA. 
formula, com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei federal nº 
8.666/93, representação que visa ao exame prévio do edital do 
pregão presencial nº 22/2022, do tipo maior desconto, elabo-
rado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS, que tem por 
objeto “o registro de preços, para futuras contratações de medi-
camentos de “A” a “Z” constantes na Tabela CMED (Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos) para uso nas unida-
des gerenciadas pelo Departamento de Saúde do Município”.

2. Insurge-se a Representante contra o critério de julga-
mento das propostas, cujo seleção será pelo maior percentual 
de descontos sobre o valor dos itens constantes na Tabela 
CMED1, alegando que essa prática “dificulta a ampla partici-
pação das empresas interessadas, vez que, para concorrer, estas 
são obrigadas a apresentar proposta com o maior desconto 
sobre o Preço Fábrica” (sic).

Requer, nesses termos, a liminar suspensão do certame 
e, ao final, seja determinada a alteração do edital para fazer 
cessar o vício apontado.

3. Considerando que o processo licitatório se presta à 
garantia da observância do princípio constitucional da isonomia 
e à seleção da proposta mais vantajosa, regras que eventual-
mente afrontem a legalidade e/ou impeçam a correta elabora-
ção de propostas devem ser bem esclarecidas, previamente à 
realização do certame, evitando a subsistência de elemento que 
possa prejudicar a competitividade.

Na hipótese, oportuno que a Administração justifique o 
critério de julgamento adotado, bem como a indefinição do 
objeto, vez que tanto o modelo da proposta, quanto o Termo 
de Referência limitam-se a requerer o percentual de desconto 
sobre valores globais previstos, sem mencionar os tipos de pro-
dutos e respectivo quantitativos estimados de aquisição.

Outrossim, diferente do que ocorre no caso em exame, esta 
Corte considera aceitável a utilização de tabelas referenciais 
apenas como critério de adjudicação, devendo ser utilizado para 
fins de pagamento o preço fixo proposto, a exemplo da decisão 
proferida nos autos dos 018302.989.21-52, de minha relatoria, 
acerca de matéria similar.

4. É o quanto basta para concluir, em exame prévio e de 
cognição não plena, pela ocorrência de possível violação à lega-
lidade e competitividade desejadas, suficiente para a concessão 
da providência cautelar, a permitir sejam bem esclarecidas, 
durante a instrução, todas as questões suscitadas.

Considerando que a entrega das propostas está designada 
para o dia 30-08-2022, às 09h00min, acolho a solicitação de 
exame prévio do edital, determinando, liminarmente, ao Pre-
feito Municipal que SUSPENDA a realização da sessão pública 
de recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE DA ADOÇÃO DE 
QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR 
DELIBERAÇÃO DESTA CORTE.

5. Notifique-se o Prefeito Municipal para que encaminhe a 
este Tribunal, em 48 horas, a contar da publicação na imprensa 
oficial, as razões de defesa que entender pertinentes, acompa-
nhadas do inteiro teor do edital, informações sobre publicações, 
eventuais esclarecimentos e o destino dado a impugnações ou 
recursos administrativos que possam ter sido intentados.

Não querendo apresentar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, poderá a autoridade certificar que o apresentado 
pela Representante corresponde fielmente à integralidade do 
edital original, que deverá ser suficiente para o exame previsto 
no § 2º do artigo 113 da Lei Federal nº 8.666/93.

Oportuno advertir que o descumprimento desta determi-
nação sujeitará o responsável, acima identificado, à punição 
pecuniária prevista no art. 104, III, da Lei Complementar esta-
dual nº 709/93.

Em caso de superveniente desconstituição do certame, 
mediante revogação ou anulação do edital, o ato deverá ser 
comunicado a esta Corte, com a devida comprovação de sua 
publicidade na Imprensa Oficial ou local.

Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, 
a íntegra desta decisão e da inicial poderá ser obtida no Sis-
tema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

6. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno.

Findo o prazo para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, encaminhem-se os para vista do DD. Ministério Público 
de Contas, retornando por SDG, nos termos do procedimento 
indicado no artigo 223 do Regimento Interno.

Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao 
E. Plenário.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 2.2 – A aquisição será processada com base no maior 

desconto ofertado pelo licitante vencedor sobre o preço cons-
tante na tabela CMED - Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos (mês base de referência Janeiro/2022), quando 
da elaboração da proposta desta licitação.

2.3 - Só serão admitidas propostas que indiquem, no 
mínimo, o desconto de 12% (doze por cento) sobre os preços 
da tabela CMED.

I - O Preço Fábrica (ou Preço Fabricante) - PF1 dos medi-
camentos (GENÉRICOS, SIMILARES E ÉTICOS) constantes da 
Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 
MEDICAMENTOS), para a alíquota do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços vigente no Estado de São Paulo 
(ICMS = 18% ou outra alíquota que venha substitui-la); e/ou,

II - O Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG2 dos 
medicamentos (GENÉRICOS E ÉTICOS) constantes da Tabela 
CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICA-
MENTOS), para fornecimento de medicamentos previstos no rol 
anexo ao Comunicado 06/2013 ou para atender ordem judicial. 
2.4 As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de 
consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total.

(...)
7- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N.º 01
7.1 - A proposta de preço deverá ser apresentada em 

envelope lacrado e deverá ser apresentada conforme o Anexo II 
(Formulário Padronizado de Proposta), devendo ser devidamen-
te preenchido, datada, carimbado e assinada por representante 
legal da empresa.

7.2.1 - Do formulário de proposta deverão constar, apos-
tos nos campos próprios: a) dados cadastrais da licitante; b) 
indicação do número do Pregão Presencial; c) assinatura do 
representante legal da empresa; d) indicação do PERCENTUAL 
DE DESCONTO POR ITEM e PREÇO TOTAL COM DESCONTO POR 
ITEM, aplicado sobre os medicamentos constantes da tabela 
CMED (mês referência Janeiro/2022), e expresso em moeda 
corrente nacional, em algarismos;

(...)
7.2.2 A proposta escrita deverá registrar os elementos 

indispensáveis à caracterização do objeto da licitação, ser 

JEAN CARLO GORINCHTEYN (Atual Secretário Estadual 
da Saúde)

ASSUNTO: Convênio nº 1222/2020-Objeto:Promover o for-
talecimento do desenvolvimento das ações e serviços de saúde 
prestados aos usuários do SUS, mediante a transferência de 
recursos financeiros para ocorrer despesas com Custeio-Geren-
ciamento de 20 leitos de UTI e 26 leitos de Enfermaria e Centro 
de Triagem do Hospital Dr. Vivaldo Martins Simões de Osasco-
-Hospital Regional de Osasco, de conformidade com o Plano de 
Trabalho anexo, que integra o presente-COVID-19-Assinatura: 
22/04/2020-Vigência: 21/10/2020-Valor;R$9.543.294,00-Proces-
so de Origem: 2020/16610-NIS-18346.

EXERCÍCIO: 2020
INSTRUÇÃO POR: DF-10
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00006005.989.21-5, 

00013301.989.22-4
Considerando o proposto pela PFE (evento 131) e MPC 

(evento 141), assino aos responsáveis pelo órgão convenente 
e pela entidade conveniada o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho no DOE, nos termos do 
artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, 
para que tomem ciência da instrução processual, em especial 
quanto às manifestações da Fiscalização (evento 96) e da ATJ 
(evento 117), e apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Expediente: TC-018216.989.22-8. Representante: Ana Cris-

tina Nascimento Santos. Representada: Hospital Regional Sul - 
Secretaria da Saúde. Assunto: Representação que visa ao exame 
prévio do edital do pregão eletrônico HRS n° 184/2022, do tipo 
menor preço, que tem por objeto a “aquisição de Materiais 
para Cirurgia Ortopédica (HASTES INTRAMEDULARES), em 
consignação com entrega parcelada e com o comodato dos 
materiais instrumentais cirúrgicos necessários à realização das 
cirurgias ortopédicas”. Responsável: Cesar Augusto Mendes 
Gibelli (Diretor Técnico III). Sessão de abertura: 30-08-22, às 
11h00min. Advogados: Não constam advogados cadastrados 
no e-TCESP

1. ANA CRISTINA NASCIMENTO SANTOS formula, com 
fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93, 
representação que visa ao exame prévio do edital do pregão 
eletrônico HRS n° 184/2022, do tipo menor preço, elaborado 
pelo Hospital Regional Sul - Secretaria da Saúde, que tem por 
objeto a “aquisição de Materiais para Cirurgia Ortopédica 
(HASTES INTRAMEDULARES), em consignação com entrega 
parcelada e com o comodato dos materiais instrumentais cirúr-
gicos necessários à realização das cirurgias ortopédicas”.

2. Insurge-se a Representante contra os seguintes aspectos 
do ato convocatório:

a) Exigência de instrumentador para acompanhar todos 
os procedimentos cirúrgicos quando os materiais forem uti-
lizados1, o que seria incompatível com o objeto licitado, não 
podendo ser imputada essa obrigação à contratada, além de 
não estabelecer os “devidos quantitativos” destes serviços; e

b) Especificação do objeto excessiva, irrelevante e des-
necessária, a exemplo “dos materiais de fabricação ora são 
constituídos de titânio, ora são constituídos de aço inoxidável.”

Requer, nesses termos, a liminar suspensão do certame 
e, ao final, seja determinada a alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

3. Considerando que o processo licitatório se presta à 
garantia da observância do princípio constitucional da isonomia 
e à seleção da proposta mais vantajosa, regras que eventual-
mente afrontem a legalidade e/ou impeçam a correta elabo-
ração de propostas devem ser bem esclarecidas, previamente 
à abertura do certame, de modo a impedir a subsistência de 
eventual elemento que possa prejudicar a competitividade.

Na hipótese, oportuno que a Administração justifique 
todas as questões impugnadas, das quais destaco, a princípio, 
a exigência de instrumentador para acompanhar todos os pro-
cedimentos cirúrgicos, pois, além de não guardar relação com o 
objeto licitado e ser incomum às empresas que apenas comer-
cializam materiais cirúrgicos, não há previsão de quantitativos, 
o que interfere na formulação de propostas.

Ademais, a disponibilização de tal profissional sem ônus 
para a contratada gera custos extras, que serão diluídos na 
composição de preços dos materiais fornecidos, impedindo 
a verificação da sua compatibilidade com os praticados no 
mercado.

4. É o quanto basta para concluir, em exame prévio e de 
cognição não plena, pela ocorrência de possível violação à lega-
lidade e competitividade desejadas, suficiente para a concessão 
da providência cautelar, a permitir sejam bem esclarecidas, 
durante a instrução, todas as questões suscitadas.

Considerando que a entrega das propostas está designada 
para o dia 30-08-2022, às 11h00min, acolho a solicitação de 
exame prévio do edital, determinando, liminarmente, ao Diretor 
Técnico responsável que SUSPENDA a realização da sessão 
pública de recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE DA 
ADOÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL 
ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO DESTA CORTE.

5. Notifique-se o Diretor Técnico responsável para que 
encaminhe a este Tribunal, em 48 horas, a contar da publicação 
na imprensa oficial, as razões de defesa que entender perti-
nentes, acompanhadas do inteiro teor do edital, informações 
sobre publicações, eventuais esclarecimentos e o destino dado 
a impugnações ou recursos administrativos que possam ter sido 
intentados.

Não querendo apresentar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, poderá a autoridade certificar que o apresentado 
pela Representante corresponde fielmente à integralidade do 
edital original, que deverá ser suficiente para o exame previsto 
no § 2º do artigo 113 da Lei Federal nº 8.666/93.

Oportuno advertir que o descumprimento desta determi-
nação sujeitará o responsável, acima identificado, à punição 
pecuniária prevista no art. 104, III, da Lei Complementar esta-
dual nº 709/93.

Em caso de superveniente desconstituição do certame, 
mediante revogação ou anulação do edital, o ato deverá ser 
comunicado a esta Corte, com a devida comprovação de sua 
publicidade na Imprensa Oficial ou local.

Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, 
a íntegra desta decisão e da inicial poderá ser obtida no Sis-
tema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página www.tce.
sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.

6. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno.

Findo o prazo para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, dê-se vista à Procuradoria da Fazenda do Estado e ao 
DD. Ministério Público de Contas, retornando por SDG, nos 
termos do procedimento indicado no artigo 223 do Regimento 
Interno.

Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao 
E. Plenário.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 TERMO DE REFERÊNCIA - (HASTES INTRAMEDULARES)
(...)

Determino o arquivamento dos presentes autos, por se 
enquadrarem no disposto no artigo 5º da Resolução nº 04/2015, 
alterado pelo artigo 3º da Resolução nº 03/2020[2].

Publique-se.
[1] Artigo 4º - O disposto no § 3º do artigo 17-B da Lei nº 

14.230, de 26 de outubro de 2021, que alterou a Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), 
não se harmoniza com a regra estrutural da divisão de Pode-
res e não encontra previsão nas competências conferidas 
aos Tribunais de Contas, consoante as regras do artigo 71 da 
Constituição Federal, de tal modo que devem ser mantidos os 
procedimentos de fiscalização vigentes, bem como o fluxo de 
informações estabelecido nos Termos de Cooperação vigentes 
com o Ministério Público do Estado de São Paulo.

[2] Artigo 3º - Alterar:
I - A Resolução nº 04/2015, modificada pela Resolução nº 

06/2016, para:
a) elevar os valores consignados nos artigos 1º, 2º, 4º e 5º 

para 2.500 (duas mil e quinhentas) UFESPs;
b) conferir nova redação ao artigo 5º, estabelecendo que:
“Art. 5º - As representações não processadas como exame 

prévio de edital, que envolvam despesas em montante inferior a 
2.500 (duas mil e quinhentas) UFESPs, somente serão autuadas, 
mediante despacho fundamentado do julgador designado, se 
constatados indícios da prática de atos que demandem a pron-
ta intervenção desta Corte para resguardo do erário.”.

D E S P A C H O
PROCESSO: 00007353.989.22-1
REPRESENTANTE: NATAN DO NASCIMENTO RODRIGUES
REPRESENTADO(A): 1ª DELEGACIA SECCIONAL DO 

DEPARTAMENTO DE POLICIA JUDICIARIA DA CAPITAL - 1DSP-
-DECAP - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA (CNPJ 
04.236.548/0091-42)

RESPONSÁVEL: ROBERTO MONTEIRO DE ANDRADE 
JUNIOR (Delegado de Polícia Seccional - Ordenador de despesa)

ASSUNTO: Denúncia de possíveis irregularidades no âmbito 
do Departamento de Polícia Judiciária da Capital - DECAP. 
[#PROT11047]

EXERCÍCIO: 2022
INSTRUÇÃO POR: DF-05
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014475.989.22-4
PROCESSO: 00014475.989.22-4
CONTRATANTE: 1ª DELEGACIA SECCIONAL DO DEPAR-

TAMENTO DE POLICIA JUDICIARIA DA CAPITAL - 1DSP-
-DECAP - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA (CNPJ 
04.236.548/0091-42)

CONTRATADO(A): J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRE-
LI (CNPJ 02.232.509/0001-95)

INTERESSADO(A):
ROBERTO MONTEIRO DE ANDRADE JUNIOR (Delegado de 

Polícia Seccional - Ordenador de despesa - Subscritor do ajuste)
JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO (Sócio da contra-

tada - Subscritor do ajuste)
ASSUNTO: Concorrência 1ª DSP nº 014/2021. Processo 1ª 

DSP nº 0037/2021. Contrato 1ª DSP nº 001/2022. Tem como 
objeto a execução de obra da reforma do 2º Distrito Policial - 
Bom Retiro. [#PROT13290]

EXERCÍCIO: 2022
INSTRUÇÃO POR: DF-05
PROCESSO PRINCIPAL: 7353.989.22-1
Considerando o relatório da FISCALIZAÇÃO (eventos 49 do 

TC-007353.989.22 e 26 do TC-014475.989.22), assino aos inte-
ressados o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publica-
ção deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, 
da Lei Complementar estadual nº 709/93, para que apresentem 
as justificativas que entenderem pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO:00006224.989.20-2
ÓRGÃO:CAMARA MUNICIPAL DE LUCIANOPOLIS (CNPJ 

49.887.557/0001-85)
INTERESSADO(A):CLAUDINEI ALVES DA SILVA (Presidente - 

Período: 01/01/21 a 31/12/21 e atual)
ASSUNTO:Contas de Câmara - Exercício de 2021
EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:UR-02
Considerando o relatório da FISCALIZAÇÃO (evento 16), 

assino ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tados da publicação deste despacho no DOE, nos termos do 
artigo 29 da Lei Complementar estadual nº 709/93 e do artigo 
194 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que 
apresente as alegações que entender pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO:00023248.989.21-2
CONVENENTE:COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMEN-

TARIA E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 
46.374.500/0251-89)

CONVENIADO(A):IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE ARARAQUARA (CNPJ 43.964.931/0001-12)

INTERESSADO(A):JEANCARLO GORINCHTEYN (CPF 
111.746.368-07)

VALTER CURI RODRIGUES (CPF 011.958.918-49)
WILSON ROBERTO DE LIMA (CPF 007.516.518-00)
JOSE HENRIQUE GERMANN FERREIRA (CPF 672.438.518-00)
ADVOGADO: ANTONIO FLAVIO YUNES SALLES FILHO (OAB/

SP 289.157) / JOAO GUILHERME GARCIA FERREIRA (OAB/SP 
303.007)

ASSUNTO:1º Termo Aditivo ao Convenio 313/2020-Objeto: 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade: a alteração do 
Plano de Trabalho do Convênio nº 313/2020, onde constarão 
48 (quarenta e oito) meses e retificação da Cláusula Nona -Da 
Vigência para 31/01/2024, sem alteração do objeto do convê-
nio. Vigência: 31/01/2024. NIS 18766.Proc. Origem 2020/12829.

EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:DF-10
PROCESSO PRINCIPAL:19272.989.20-3
Considerando a solicitação da COORDENADORIA DE GES-

TÃO ORÇAMENTÁRI A E FINANCEIRA - CGOF no evento 78, 
assino prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho no DOE, para juntada de documentos e escla-
recimentos.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO: 00012222.989.20-4
CONVENENTE: COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMEN-

TARIA E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 
46.374.500/0251-89)

CONVENIADO(A): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE BIRIGUI (CNPJ 45.383.106/0001-50)

ADVOGADO: LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR (OAB/SP 
176.159) / JEFFERSON PAIVA BERALDO (OAB/SP 210.925)

INTERESSADO(A): JOSE HENRIQUE GERMANN FERREIRA 
(Secretário Estadual da Saúde subscritor do ajuste)

CLAUDIO CASTELAO LOPES (Presidente da conveniada 
subscritor do ajuste)

WILSON ROBERTO DE LIMA (Coordenador da CSS)
REGINA MARTA DA LUZ PEREIRA (Coordenadora Substitu-

ta da CSS subscritora do ajuste)

CARLOS ALBERTO MARTINS
ADVOGADOS(AS): EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E 

SOUZA (OAB/SP 109.013) / BEATRIZ NEME ANSARAH (OAB/SP 
242.274) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / 
RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / RENATA 
LORENA COELHO DA SILVA (OAB/SP 427.147)

ASSUNTO: Fiscalizações ordenadas - exercício 2022
EXERCÍCIO: 2022
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO PRINCIPAL: 4295.989.22-2
Defiro, por 10 (dez) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 55.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-007182.989.20-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS
ADVOGADO: ANTONIO CLARET DAL PICOLO JUNIOR (OAB/

SP 156.759)
RESPONSÁVEL:
LUIS FERNANDO BENEDINI GASPAR JUNIOR
ADVOGADOS(AS): ANDREA HERMANSON BAVIERA (OAB/

SP 150.205) / (OAB/SP 169.898) / CELSO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA SANTOS (OAB/SP 247.612) / PRISCILA COSTA DE ALVA-
RENGA MARTINS (OAB/SP 248.914) / RAFAEL COELHO DO 
NASCIMENTO (OAB/SP 269.077) / MATHEUS FARACO ZANETTI 
(OAB/SP 284.949) / HENRIQUE SUHADOLNIK SILVEIRA (OAB/
SP 346.309)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 79.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-007192.989.20-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO
ADVOGADO: DIOGENES GORI SANTIAGO (OAB/SP 92.458)
RESPONSÁVEL:
THALES GABRIEL FONSECA
ADVOGADO: PAULO SERGIO MENDES DE CARVALHO 

(OAB/SP 131.979)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-14
Defiro, de forma comum, por 10 (dez) dias úteis, contados 

da publicação deste Despacho no DOE, as prorrogações de 
prazo requeridas nas petições dos eventos 67 e 68.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-007226.989.20-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUI
ADVOGADOS: RONAN FIGUEIRA DAUN (OAB/SP 150.425) 

/ DIEGO RAFAEL ESTEVES VASCONCELLOS (OAB/SP 290.219)
RESPONSÁVEL:
CESAR HENRIQUE DA CUNHA FIALA
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-02
Defiro, por 10 (dez) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 85.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-007231.989.20-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ
ADVOGADO: ANSELMO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

(OAB/SP 243.162)
RESPONSÁVEL:
ANTONIO CASSIO HABICE PRADO
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-09
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 67.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-007278.989.20-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPA
ADVOGADOS: RONAN FIGUEIRA DAUN (OAB/SP 150.425) 

/ DIEGO RAFAEL ESTEVES VASCONCELLOS (OAB/SP 290.219)
RESPONSÁVEL:
CAIO KANJI PARDO AOQUI
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-18
Defiro, por 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 72.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: TC-016772.989.22-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-ACU
ADVOGADA: SIMONE SILVA MELCHER (OAB/SP 187.725)
RESPONSÁVEL:
WAGNER BENTO DA COSTA
ADVOGADA: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338)
ASSUNTO: Fiscalizações ordenadas - exercício 2022.
EXERCÍCIO: 2022
INSTRUÇÃO POR: UR-12
PROCESSO PRINCIPAL: 3962.989.22-4
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 

deste Despacho no DOE, a prorrogação de prazo requerida na 
petição do evento 25.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 00000233.989.22-7
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE OSCAR 

BRESSANE (CNPJ 44.544.898/0001-34)
ASSUNTO: Ofício nº 3386/2021 EXPPGJ, de 20 de dezembro 

de 2021.
Processo SEI nº 29.0001.0251031.2021-37
SEI 29.0001.0137678.2020-27 IC nº 14.0364.0000037/2021-9
Assunto: ofício nº 415/2021, solicita que apure eventual 

dano a ser ressarcido, na forma do § 3º do art. 17-B da Lei 
8.429/92 com a nova redação dada pela Lei 14.230/2021.

Subscrito pela Promotora de Justiça RENATA GIANTOMAS-
SI GOMES.

[MPSP 4604]
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-04
Considerando que a presente representação trata do Ofí-

cio nº 3386/2021, da 2ª Promotoria de Justiça de Paraguaçu 
Paulista, encaminhado pelo Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
Doutor Mário Luiz Sarrubbo, solicitando apuração de eventual 
dano a ser ressarcido, na forma do § 3º do art. 17-B da Lei nº 
8.429/92, com a nova redação dada pela Lei nº 14.230/2021;

Considerando os termos do art. 4º da Deliberação SEI nº 
13122/2021-07[1], deste Tribunal de Contas, publicada no DOE 
de 07-05-2022;

Considerando que a despesa envolvida na apuração 
demandada através deste processo não supera o valor de R$ 
3.600,00, conforme verificado pelo Sr. Secretário Diretor-Geral 
(evento 22), inferior a 2.500 UFESP’s, valor mínimo de autuação 
de autos próprios nesta Casa;

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 LE
M

O
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-36LN
-B

G
G

F
-6Q

E
M

-5V
Y

D

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce

mlemos
Realce



10 – São Paulo, 132 (158) Diário Ofi cial Poder Legislativo terça-feira, 30 de agosto de 2022

Angela Martins; Jenifer Souza da Silva; Michel D’ Alessandro 
Salim; Thaynara Cruz Cervo; Renan Santos; Nickson Felix Caval-
canti da Silva; Bianca Felix Oliveira Ramos; Renato Moreira 
Lopes; José Roberto de Jesus da Silva; Celia Regina Paiva Anun-
ciação Lima; Jerusa de Fatima Moreira; Mabelle Fernanda Marti-
liana Ferreira Carvalho; Eunice Castro dos Santos; Diogo Gon-
çalves Laudate; Joseane Rodrigues do Amaral; Jessica Lima 
Rodrigues; Ingrid Vieira Inacio Lima; Cintia Dias Correa; Denise 
Ramos Pires; Mônica dos Santos Gonçalves; Douglas de Lima da 
Silva; Karine Ferreira Santás; Leticia Rodrigues Santos; Lorena 
Batista Sousa; Sonia Maria Nunes Torres; Geralda Aparecida da 
Silva Camargo; Andreia Lacerda Aguiar; Vera Lucia Rocha Rodri-
gues; Sandra Regina Alves Machado; Margareth da Silva Couti-
nho; Sônia Maria de Andrade; Rosemeire de Lourdes Nogueira 
de Freitas; Glaucia Cunha Alves Cordeiro França; Heidi Antonia 
Soares Santos; Djavânia dos Santos Santana; Cleidiane Ramos 
dos Santos; Egrinalda Mendes Batista; Nycollie Ferreira da Luz 
SERVENTE I - AUXILIAR DE MERENDEIRA Thais Cristina Gomes; 
Talita Ferreira Domingues; Kemily Santos de Oliveira; Brenda 
Nayara Barros da Silva Gonçalves; Irami Alves da Silva; Fernan-
da Padilha Peralta; Jacqueline Silva de Andrade; Joyce dos San-
tos Lima Reis; Denize Barbosa Valentim Alves; Nayara Eva San-
tos; Vanda Lúcia Silso; Sandra Mara dos Santos; Lucimara Olivia 
da Silva Faria; Damiana Masuzzo Ricardo; Leandro dos Santos 
Teixeira SERVENTE II - MERENDEIRA Dinajara Monteiro Lima de 
Oliveira; Vander Matheus de Souza Bispo; Eliane Cecilia Reche 
Biscain; Fernanda Regina Esposito; Rosilene Silva Rullo; Rosiane 
Lima Bolino; Lais Fernanda Santos Mesquita; Barbarah Gomes 
Cardoso; Maria Francisca Silva Araújo; Katia Clemente Mendes; 
Andreia Regina Ferreira; Ricardo Brito Silva; Maria Millena San-
tos da Silva; Cristiane Gomes de Carvalho Nacev; Adriana da 
Costa; Maria Lucia Santana de Souza; Dayane Rodrigues dos 
Santos; Loren Carmelita Delfino da Silva; Rosana Barbosa de 
Castro Guerrero; Erlaini Aparecida Viana dos Santos; Olivia Dan-
tas Martins Santos TÉCNICO DE ENFERMAGEM Alana Lucas e 
Silva; Wandrielly Airla de Alencar Xavier; Eliana da Silva; Dalcilia 
Vieira da Silva; Eulina Maria Rodrigues Campos; Cleide de Oli-
veira Camboim Pereira; Rozana Lúcia Setembrino dos Santos 
TERAPEUTA OCUPACIONAL Catherine Michie Mota Kobayashi; 
Agatha Aparecida Oliveira Ribeiro Maia TRABALHADOR Antonio 
Carlos Salgado; Sandra Alves; Claudio Aporta Alonso; Telma 
Suzete Dias; Marco Aurelio Sanches; Josileine Socorro Bezerra; 
Rodrigo da Silva Pereira; Marcelo Guilhem; Jonas Gomes Junior; 
Victor Souza Belber; Macalena Gonçalves Covello Aragao; Sid-
ney Almeida Munhoz; Débora de Oliveira; Lucas Henrique Bor-
ges Amaro da Silva; Weslley Rodrigues dos Santos; Fabio Luiz 
Lima dos Santos; Vinícius Côrtes Pinheiro França; Pâmela 
Gabrielle da Silva Paula; Jennifer Camila França Marinho; 
Nathan Batalha dos Reis; Rafaela Semeão da Silva; Isabelle de 
Souza Soares; Jose Francisco Vieira de Souza; Michel Fleury 
Souza da Silva; Rodrigo Francisco dos Santos; Lucas Moraes da 
Silva; Vinícius Bueno Bezerra; Izaque de Lima Moreno; Priscilla 
Betty Bontempi; Reginaldo Cambui da Silva; Alessandra dos 
Santos Cardoso; Aldair José do Nascimento; Daniel Wagner 
Francisco Gonçalves; Eliomar Alves dos Santos; Andréia da Silva 
Manzo; Sidicléia Cristina Ferreira Lima; Elisandra Salles de Oli-
veira; Caroline Rodrigues Serpa Sousa; Leonardo de Souza Car-
valho; Caio Cesar Soares; Antonio Bezerra da Silva Junior 
Admissão de pessoal subsequente do Concurso Público n.º 
01/2018. MATÉRIA: Admissão de Pessoal - Concurso / Processo 
Seletivo (SUBSEQUENTE) INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS – UR-20

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscaliza-
ção elaborado pela Unidade Regional de Santos, acostado aos 
autos no evento 9, Arquivo: TC-014045.989.22-5 - Admissões 
Subsequentes 01-2018 - PM Praia Grande 2021.pdf e no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 4°, inciso II da Lei Com-
plementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inciso VIII do Regimento 
Interno deste Tribunal (redação dada pela Resolução 02/2021, 
DOE 17/04/2021), assino à Origem, ao responsável a época, 
a atual Prefeita e aos interessados acima nominados, o prazo 
de 30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, a fim de que tomem conhe-
cimento do mencionado relatório e apresentem justificativas 
relacionadas às contratações. Fica, ainda, o Órgão incumbido 
de dar ciência das falhas apontadas aos admitidos, para que, 
no mesmo prazo, ofereçam justificativas. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial 
poderá ser obtida mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00016517.989.22-4 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- IPREMT ADVOGADO: NADIA ASSIS BATTISTETTI LIMA (OAB/
SP 378.255) RESPONSÁVEL: APARECIDA LUZIA GIROTTO - 
SUPERINTENDENTE E RESPONSÁVEL PELA LAVRATURA DO ATO 
EXERCÍCIO 2021 INTERESSADA: MARCIA HELENA PIRRI POLEZI 
EM EXAME: Aposentadoria (34) INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIO-
NAL DE ARARAQUARA – UR-13

PROCESSO: TC-00017811.989.22-7 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- IPREMT ADVOGADO: NADIA ASSIS BATTISTETTI LIMA (OAB/
SP 378.255) RESPONSÁVEL: APARECIDA LUZIA GIROTTO - 
SUPERINTENDENTE E RESPONSÁVEL PELA LAVRATURA DO ATO 
EXERCÍCIO 2021 INTERESSADA: ANA LUCIA SANTAELLA AIELLO 
EM EXAME: Aposentadoria (34) INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIO-
NAL DE ARARAQUARA – UR-13

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscaliza-
ção e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 4°, inciso III 
da Lei Complementar n° 979/05 c.c. artigo 57, inciso IX do Regi-
mento Interno deste Tribunal, assino à Origem, a responsável e 
as interessadas acima nominadas, o prazo de 30 (trinta) dias, 
com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar 
nº 709/93, a fim de que tomem conhecimento do mencionado 
relatório e apresentem as alegações que entenderem perti-
nentes. Fica, ainda, o órgão responsável incumbido de dar 
ciência as interessadas, para que ofereçam alegações de seu 
interesse. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
deste despacho e da inicial poderá ser obtida mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 DESPACHOS DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO

 DESPACHO DA CONSELHEIRA SUBSTITUTA SILVIA CRISTI-
NA MONTEIRO MORAES

PROCESSO: TC-000276/008/11 CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BARRETOS RESPONSÁVEL: EMANOEL 
MARIANO CARVALHO - ex-prefeito CONTRATADA: DORIVAL 
MERLO PAPELARIA ME OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESCOLAR (KITS)PARA O ENSINO FUNDAMENTAL, DESTINADOS 
ÀS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. EM 
EXAME: CONTRATO nº 7/11 e PREGÃO PRESENCIAL nº 51/10 
VALOR: R$ 577.389,40 ADVOGADO: MARCELO PALAVÉRI, OAB 
114.164 e FLÁVIA MARIA PALAVÉRI, OAB 137.889. MPC: Ato 
Normativo PGC 06/14, art.1º, §5º INSTRUÇÃO: UR-8 /DSF-II

Trata este processo da análise do contrato da precedente 
licitação, em epígrafe. Conforme juntado à fl. 196, por um lapso, 
houve tumulto processual ao se certificar a publicação (fls. 180) 
da sentença de fls. 172/179, remanescendo, portanto, referida 
decisão sem a devida publicidade no DOE. Com efeito, deixar 
de reconhecer, de ofício, o equívoco processual ora paten-
teado, não só traria prejuízos ao defendente, como também 
demandaria delongas processuais que culminariam, por certo, 
na decretação da nulidade da sentença, atentando contra a 
economia processual. Assim, para o saneamento do ocorrido e 

ção até 25/11/2020. A Fiscalização desta E. Corte, ao analisar 
o Contrato de Gestão e os Termos Aditivos, constatou diversas 
ocorrências sintetizadas em seus relatórios e concluiu pela 
irregularidade da matéria. Oportunizado o direito ao contradi-
tório e à ampla defesa às partes, foram acostadas justificativas, 
também, foi encaminhada aos autos a petição da Entidade 
Beneficiária para requerer a concessão de 15 (quinze) dias para 
complementar justificativas. Defiro a dilação nos termos pro-
postos. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
deste despacho e da inicial poderão ser obtidas mediante regu-
lar cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, 
na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00009681.989.22-4 ÓRGÃO: CAMARA 

MUNICIPAL DE ITANHAEM ADVOGADO: CARLA CRISTINA 
PEREIRA (OAB/SP 186.320) RESPONSÁVEL: SILVIO CESAR DE 
OLIVEIRA - PRESIDENTE E RESPONSÁVEL PELA LAVRATURA DO 
ATO INTERESSADO: Pensão concedida em 2021 pela Câmara 
Municipal de Itanhaém. Interessado: Pensionista de Diomário 
de Souza Oliveira. BENEFICIÁRIA: Maria Luíza de Souza Oliveira 
EM EXAME: Pensão Mensal (35) INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIO-
NAL DE SANTOS - UR-20

PROCESSO: TC-00008366.989.22-6 ÓRGÃO: CAMARA 
MUNICIPAL DE MONGAGUA ADVOGADO: DANIELA DE SOUZA 
OLIVEIRA (OAB/SP 151.518) / CAROLINA GUASTI GOMES 
BARTIE (OAB/SP 334.141) RESPONSÁVEIS: ANTONIO EDUARDO 
DOS SANTOS - PRESIDENTE E RESPONSÁVEL PELA LAVRATURA 
DO ATO INTERESSADO: Ato de pensão de 2021 da Câmara 
Municipal de Mongaguá. Interessado: pensionista de Diomário 
de Souza Oliveira. BENEFICIÁRIA: Maria Luíza de Souza Oliveira 
EM EXAME: Pensão Mensal (35) INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIO-
NAL DE SANTOS - UR-20

Diante das ocorrências constantes do relatório da Fiscali-
zação, constantes dos processos TC-9681/989/22 (eventos 10 
e 58, arquivos TC-009681.989.22-4 - Pensão - CM Itanhaém 
2021.pdf e TC-009681.989.22-4 - Pensão - CM Itanhaém 2021.
pdf, respectivamente) e TC-8366/989/22 (eventos 10 e 39, 
arquivos TC-008366.989.22-6 - Pensão - CM Mongaguá 2021.
pdf e TC-008366.989.22-6 - Pensão - CM Mongaguá 2021 
(002).pdf, respectivamente), e no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 4°, inciso II da Lei Complementar n° 979/05, c.c. 
artigo 57, inciso IX do Regimento Interno deste Tribunal (alte-
rado pela resolução 02/2021), assino à Origem, ao responsável 
e a beneficiária acima nominadss, o prazo de 15 (quinze) dias, 
com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar 
nº 709/93, a fim de que tomem conhecimento dos mencionados 
relatórios e apresentem as alegações que entenderem pertinen-
tes. Proceda-se notificação pessoal, nos termos do artigo 91, 
I, da Lei Complementar nº 709/93, aos responsáveis Senhores 
SILVIO CESAR DE OLIVEIRA - PRESIDENTE (2021/2022) E RES-
PONSÁVEL PELA LAVRATURA DO ATO e ANTONIO EDUARDO 
DOS SANTOS - PRESIDENTE (2021/2022) E RESPONSÁVEL PELA 
LAVRATURA DO ATO, bem como da Pensionista Senhora Maria 
Luíza de Souza Oliveira, para que no prazo de 15 (quinze) dias 
tomem conhecimento dos mencionados relatórios e apresentem 
as alegações que entenderem pertinentes. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial 
poderá ser obtida mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00014045.989.22-5 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE ADVOGADO: MONICA LIBERAT-
TI BARBOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) RESPONSÁVEIS: 
ALBERTO PEREIRA MOURAO MARCELO YOSHINORI KAMEIYA 
RAQUEL AUXILIADORA CHINI - Prefeita ROSELY TAMASIRO - 
Secretária de Administração (de 02/01/2021 a 30/08/2021) ECE-
DITE DA SILVA CRUZ FILHO - Subsecretário de Gestão de Pesso-
as (de 1º/09/2021 a 31/12/2021) INTERESSADOS ASSISTENTE 
SOCIAL Maria Fernanda Pinto Padovezi; Silvana Marina Correa; 
Adriana Domingues AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGI-
CO Maria Alice Imaculada da Silva AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Carla Crislayne Silva; Stefani de Alquino Santana; Marcella 
Ribeiro Silva; Tatiane Suzano da Silva; Daniela de Melo Lopes; 
Rayssa Biller Teixeira; Fernanda Teixeira da Silva; Dayana Keiko 
Higa Torres; Theruriza Cerqueira Silva; Karine Alexandra Rodri-
gues Martins; Sarah Alexandra Amado; Manoella Menezes Fer-
reira; Ariadne Antonia do Nascimento Gomes Caetano; Anny 
Karolini Dornelas Caetano de Moura; Gabriella Eduarda Martins 
da Silva; Míriam Cristina Ribeiro; Josiene Tavares Félix da Silva; 
Marcia Monteiro de Santana Menezes; Rosemara Braga Rodri-
gues; Victoria Félix Rodrigues; Caroline Farias Souza da Silva; 
Ana Carmen Moraes Azeredo Gama; Virginia Senhorinha Soa-
res; Virginia Angelica Ribeiro; Barbara Cristina Prost; Erivan Fer-
reira de Lima Silva; Elisia Maria Siqueira Spencer de Paula; Gise-
le Regina de Goes; Rosiane Lamarão Gomes; Thatiane Samara 
da Silva Machado; Luciana Catarina Borges; Renilda Bastos Tei-
xeira; Bruna Aparecida Grilo; Larissa do Nascimento; André Luiz 
de Almeida; Juliana Fernandes Rosa; Stefani do Vale Nascimen-
to Ferreira; Flavia Aparecida Vieira; Thais dos Santos Gomes; 
Marilene Vieira de Andrade; Andrea Lucelia Silva; Carla Cristina 
Matos Guimaraes; Tamiris Cristina Ribeiro Alves; Alice Souza da 
Silva Kerni; Giulliana Nascimento Della Casa; Anderson Coelho 
Teixeira; Kelly Aparecida Fidelis Pereira; Angela Pinheiro da 
Silva; Luciana da Silva Santos; Rafael Patrocinio Correa da Silva; 
Lucelia Maria da Silva; Juliana Cacélia Escodelario; Fabiola de 
Almeida Paiva; Ruan Ferreira; Lígia Rosa Cristensen; Alexsandra 
Martins Sant`Anna; Camila da Silva dos Santos; Mônica Simões 
do Vale; Amanda Gonçalves Ribeiro da Silva; Kelly Cristina 
Matos dos Santos; Caira Fernandes Pereira; Shyrley Alves dos 
Santos; Beatriz Costa da Conceição; Maria Estela Batista de 
Carvalho; Bruna Santos Ferreira; Jessica Lima dos Santos Rafani-
ni; Mariana Ferreira de Oliveira Santos; Anderson Oliveira Vilela; 
Amanda Silva Souza; Juliana Santana Costa DENTISTA Amanda 
Almeida França Dias ENFERMEIRO Sabrina Marques Moraes; 
Caren Cristina Roma Mendes; Soraya Santos da Rocha; Alessan-
dra Silva da Fonseca; Luciana Lage Lourenço Anselmo; Viviane 
Soares Batista Cabral; Tatiane Lopes Nunes; Juliana Fernandes 
Alvares; Erica Rodrigues Dias Andrade; Maria Genilda de Souza 
Silva; Camylla Aparecida Machado Cheres; Flavio Vasconcelos 
Pereira; Aryane Cristina Ferreira Barbosa; Victor Paiva Vieira; 
Andressa Alves de Oliveira; Marta Elisa Panarielo Pinheiro; Regi-
na Fatima Viscardi; Daniella Ribeiro Bezerra da Rocha; Roberta 
de Lima Bruder; Joice Carvalho Fernandes; Duany Barbosa 
Nogueira; Ana Beatriz do Nascimento; Adriana Rosely de Olivei-
ra Simões Pinto; Jussara Pereira Matos; Alessandra Aparecida 
Malaquias; Carlos Augusto de Souza Silva; Sue Ellen Martins 
dos Santos; Louvania de Souza Santos; Daiane Coelho das Cha-
gas; Andréa Galli Agostinho INSPETOR DE ALUNOS Matheus 
Samuel Pereira Silva; Janete Rosa Guardiano; Pryscila Fatima 
Aparecida Santos Antonucci; Simone Aparecida Rodrigues; 
Samantha Marcela Cesar de Souza Castro; Giorgio Muler Andra-
de; Alcides Eduardo Peres Gomes; Luis Fernando de Oliveira 
Giovannetti; Marcia Batista Souza MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Fernando Yochiteru Rolim Sakiyama; Humberto Shinzato ORIEN-
TADOR SOCIAL Marcio dos Santos PSICÓLOGO Carime Forro 
Pinheiro Silva; Arthur Mota Pessoa da Silva RECEPCIONISTA 
Thays Evellin Silva Rocha; Anderson Luiz Correa; Michele Apare-
cida Bueno; Heber Alexandre Peralta; Camila dos Santos Almei-
da; Janirlane Lima Lopes; Matheus Conceição da Silva; Priscila 
Goulart Vasconcelos; Paula Cavalcante de Oliveira; Aline Santia-
go da Conceição; Paloma de Freitas Silva; Amanda Leopoldina 
Maia; Camila Cerucci; Rosiane Gomes Sousa dos Anjos; André 
Luiz Duganieri Leoni; Jersey Jose Ferreira Lopes; Danilo Tavares 
Souza; Victor Targino Barreto; Thiago Nick Ramos Costa; Renata 
Monteiro da Silva; Francisco Carlos Ruzisca; Pedro Henrique 
Santos Silva SERVENTE - LIMPEZA GERAL Sabrina Neves da 
Silva Romualdo; Soraya Felix de Pino; Lenilza Silva Rocha; Elis 

(29/08/2022 – segunda-feira).Nessa conformidade, determino o 
arquivamento do presente feito, cientificando-se o representan-
te e a representada, por meio eletrônico, desta decisão.Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na con-
formidade da Resolução nº 01/2011, a decisão, representação 
e demais documentos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 DESPACHOS DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO

 DESPACHOS DO AUDITOR JOSUE ROMERO
PROCESSO: TC-00008404.989.21-2 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE ADVOGADO: DUILIO 
ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858) RESPONSÁVEIS: PEDRO 
LUIZ DE FREITAS GOUVÊA JUNIOR PREFEITO À ÉPOCA JEFFER-
SON GERALDO TEIXEIRA - SECRETÁRIO DE GOVERNO À ÉPOCA 
PREFEITO ATUAL: KAIO FELYPE NACHTAJLER AMADO ORGANIZ. 
SOCIAL: INSTITUTO DE ATENÇÃO A SAÚDE E EDUCAÇÃO - 
ACENI ADVOGADO: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / LETICIA 
GALINDO DA SILVA (OAB/SP 393.775) RESPONSÁVEL: SÉRGIO 
RICARDO PERALTA - DIRETOR PRESIDENTE OBJETO: CON-
TRATO DE GESTÃO: nº 076/2020, assinado em 15/06/2020. 
OBJETO: Implantação e gestão de Hospital de Campanha para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
coronavírus (COVID-19). PROCESSO ORIGEM: nº 19.477/2020. 
FONTE DE RECURSOS: Federal. VIGÊNCIA: 1 (um) mês. VALOR 
INICIAL: R$ 1.943.588,97 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS - UR-20

PROCESSO: TC-00008670.989.21-9 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE ADVOGADO: DUILIO 
ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858) RESPONSÁVEIS: PEDRO 
LUIZ DE FREITAS GOUVÊA JUNIOR PREFEITO À ÉPOCA JEFFER-
SON GERALDO TEIXEIRA - SECRETÁRIO DE GOVERNO À ÉPOCA 
PREFEITO ATUAL: KAIO FELYPE NACHTAJLER AMADO ORGANIZ. 
SOCIAL: INSTITUTO DE ATENÇÃO A SAÚDE E EDUCAÇÃO - 
ACENI ADVOGADO: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / LETICIA 
GALINDO DA SILVA (OAB/SP 393.775) RESPONSÁVEL: SÉRGIO 
RICARDO PERALTA - DIRETOR PRESIDENTE OBJETO: Termo Adi-
tivo nº 01, de 14/09/2020, ao Contrato de Gestão nº 076/2020, 
para Prorrogação de prazo por 30 dias. Objeto: Implantação e 
gestão de Hospital de Campanha para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente do coronavírus(COVID-19). 
VALOR: R$ 1.943.588,97 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS - UR-20

PROCESSO: TC-00008671.989.21-8 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE ADVOGADO: DUILIO 
ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858) RESPONSÁVEIS: PEDRO 
LUIZ DE FREITAS GOUVÊA JUNIOR PREFEITO À ÉPOCA JEFFER-
SON GERALDO TEIXEIRA - SECRETÁRIO DE GOVERNO À ÉPOCA 
PREFEITO ATUAL: KAIO FELYPE NACHTAJLER AMADO ORGANIZ. 
SOCIAL: INSTITUTO DE ATENÇÃO A SAÚDE E EDUCAÇÃO - 
ACENI ADVOGADO: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / LETICIA 
GALINDO DA SILVA (OAB/SP 393.775) RESPONSÁVEL: SÉRGIO 
RICARDO PERALTA - DIRETOR PRESIDENTE OBJETO: Termo Adi-
tivo nº 02, de 30//11/2020, ao Contrato de Gestão nº 076/2020, 
para Prorrogação de prazo por 30 dias. Objeto: Implantação e 
gestão de Hospital de Campanha para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). 
VALOR: R$ 1.943.588,97 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS - UR-20

PROCESSO: TC-00008672.989.21-7 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE ADVOGADO: DUILIO 
ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858) RESPONSÁVEIS: PEDRO 
LUIZ DE FREITAS GOUVÊA JUNIOR PREFEITO À ÉPOCA JEFFER-
SON GERALDO TEIXEIRA - SECRETÁRIO DE GOVERNO À ÉPOCA 
PREFEITO ATUAL: KAIO FELYPE NACHTAJLER AMADO ORGANIZ. 
SOCIAL: INSTITUTO DE ATEÇÃO A SAÚDE E EDUCAÇÃO - 
ACENI ADVOGADO: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / LETICIA 
GALINDO DA SILVA (OAB/SP 393.775) RESPONSÁVEIS: SÉRGIO 
RICARDO PERALTA - DIRETOR PRESIDENTE OBJETO: Termo Adi-
tivo nº 03, de 30/11/2020, ao Contrato de Gestão nº 076/2020 
para Prorrogação de prazo por 30 dias. Objeto: Implantação e 
gestão de Hospital de Campanha para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). 
VALOR: R$ 1.943.588,97 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS - UR-20

PROCESSO: TC-00008674.989.21-5 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE ADVOGADO: DUILIO 
ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858) RESPONSÁVEIS: PEDRO 
LUIZ DE FREITAS GOUVÊA JUNIOR PREFEITO À ÉPOCA JEFFER-
SON GERALDO TEIXEIRA - SECRETÁRIO DE GOVERNO À ÉPOCA 
PREFEITO ATUAL: KAIO FELYPE NACHTAJLER AMADO ORGANIZ. 
SOCIAL: INSTITUTO DE ATENÇÃO A SAÚDE E EDUCAÇÃO - 
ACENI ADVOGADO: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / LETICIA 
GALINDO DA SILVA (OAB/SP 393.775) RESPONSÁVEL: SÉRGIO 
RICARDO PERALTA - DIRETOR PRESIDENTE OBJETO: Termo Adi-
tivo nº 04, de 30/11/2020, ao Contrato de Gestão nº 076/2020 
para Prorrogação de prazo por 30 dias. Objeto: Implantação e 
gestão de Hospital de Campanha para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). 
VALOR: R$ 1.943.588,97 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS - UR-20

PROCESSO: TC-00008675.989.21-4 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE ADVOGADO: DUILIO 
ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858) RESPONSÁVEL: PEDRO 
LUIZ DE FREITAS GOUVÊA JUNIOR PREFEITO À ÉPOCA JEFFER-
SON GERALDO TEIXEIRA - SECRETÁRIO DE GOVERNO À ÉPOCA 
PREFEITO ATUAL: KAIO FELYPE NACHTAJLER AMADO ORGANIZ. 
SOCIAL: INSTITUTO DE ATENÇÃO A SAÚDE E EDUCAÇÃO - 
ACENI ADVOGADO: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / LETICIA 
GALINDO DA SILVA (OAB/SP 393.775) RESPONSÁVEIS: SÉRGIO 
RICARDO PERALTA - DIRETOR PRESIDENTE OBJETO: Termo Adi-
tivo nº 05, de 30/11/2020, ao Contrato de Gestão nº 076/2020 
para Prorrogação de prazo (13 dias). Objeto: Implantação e 
gestão de Hospital de Campanha para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). 
VALOR: R$ 842.221,89 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS - UR-20

PROCESSO: TC-00011296.989.21-3 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE ADVOGADO: DUILIO 
ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858) RESPONSÁVEL: PEDRO 
LUIZ DE FREITAS GOUVÊA JUNIOR PREFEITO À ÉPOCA JEFFER-
SON GERALDO TEIXEIRA - SECRETÁRIO DE GOVERNO À ÉPOCA 
PREFEITO ATUAL: KAIO FELYPE NACHTAJLER AMADO ORGANIZ. 
SOCIAL: INSTITUTO DE ATENÇÃO A SAÚDE E EDUCAÇÃO - 
ACENI ADVOGADO: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / LETI-
CIA GALINDO DA SILVA (OAB/SP 393.775) RESPONSÁVEIS: 
SÉRGIO RICARDO PERALTA - DIRETOR PRESIDENTE OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA AOS REPASSES PÚBLICOS 
AO TERCEIRO SETOR – CONTRATO DE GESTÃO Nº 076/2020, 
assinado em 15/06/2020. OBJETO: Implantação e gestão de 
Hospital de Campanha para enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). PROCES-
SO ORIGEM: nº 19.477/2020. FONTE DE RECURSOS: Estadual e 
Federal. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias - 15/06/2020 a 15/07/2020, 
prorrogada até 25/11/2020. VALOR: Recurso Federal = R$ 
7.014.374,80 Recurso Estadual = R$ 2.096.563,514 Recurso 
Municipal= R$ 0,00 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS - UR-20

Tratam os presentes autos da análise do Contrato de Ges-
tão nº 076/2020, assinado em 15/06/2020, com 5 Termos Aditi-
vos e uma Prestação de Contas do exercício de 2020, firmados 
pela Prefeitura Municipal de São Vicente com o Instituto de 
Atenção à Saúde e Educação - Aceni, cujo objeto foi a Implan-
tação e gestão de Hospital de Campanha para enfrentamento 
da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
(COVID-19), para vigência inicial de 1 (um) mês, com prorroga-

rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de 
direito, devendo conter, sob pena de desclassificação, obriga-
toriamente:

a) O desconto sobre o Preço Fábrica (ou Preço Fabricante) - 
PF dos medicamentos (genéricos, similares e éticos) constantes 
da Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 
MEDICAMENTOS), para a alíquota do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços vigente no Estado de São Paulo 
(ICMS = 18% ou outra alíquota que venha substitui-la); e/ou,

b) O desconto sobre o Preço Máximo de Venda ao Gover-
no – PMVG dos medicamentos (genéricos e éticos) constantes 
da Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO 
DE MEDICAMENTOS), para fornecimento de medicamentos 
previstos no rol anexo ao Comunicado 06/2013 ou para atender 
ordem judicial.

c) Os descontos serão aplicados sobre os Preços Fábrica 
(ou Preços Fabricante) - PF e/ou os Preços Máximos de Venda 
ao Governo – PMVG de todos os medicamentos relacionados 
nas TABELAS CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO 
DE MEDICAMENTOS) de “A” a “Z” e ficará registrado em ata, 
de forma que no momento dos pedidos, serão considerados 
para fins de aplicação dos descontos e apuração dos valores 
dos medicamentos em Reais (R$), os preços constantes da tabe-
la vigente na data da sessão.

d) O percentual de desconto deverá ter, no máximo, 2 
(duas) casas decimais, estando inclusas no valor obtido, após 
sua aplicação, todas as despesas incidentes sobre o produto a 
ser adquirido (impostos, contribuições, frete, seguros, embala-
gens etc.);
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 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS DO SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO SAMY 
WURMAN

Proc:TC-18302.989.22-3.Representante:Vagner Eleno Favi 
EPP.Advogados:Rafael Pereira Lima, OAB/SP nº 262.151; Naiara 
Bianchi dos Santos Silva, OAB/SP nº 368.300; Mayara Chris-
tiane Lima Garcia, OAB/SP nº 345.102; e Fernando Cezar Silva 
Júnior, OAB/SP nº 392.525.Representada:Prefeitura Municipal 
de Lourdes.Responsável:Odécio Rodrigues da Silva – Prefeito.
Assunto:Representação formulada contra o edital do Pregão 
Presencial n.º 22/2022 (Processo Licitatório n.º 47/2022), que 
objetiva a contratação de empresa especializada em transporte 
de passageiros, para realizar o transporte intermunicipal de 
trabalhadores do Município até a cidade de Birigui, por um 
período de 12 (doze) meses, que deverá ser realizado com 
veículos tipo ônibus executivo, com capacidade mínima para 
48 (quarenta e oito) passageiros sentados para cada linha.
Examina-se neste feito a Representação formulada pela empre-
sa Vagner Eleno Favi EPP., contra o edital do Pregão Presencial 
n.º 22/2022 (Processo Licitatório n.º 47/2022), da Prefeitura de 
Lourdes, que objetiva a contratação de empresa especializada 
em transporte de passageiros, para realizar o transporte inter-
municipal de trabalhadores do Município até a cidade de Biri-
gui, por um período de 12 (doze) meses, que deverá ser realiza-
do com veículos tipo ônibus executivo, com capacidade mínima 
para 48 (quarenta e oito) passageiros sentados para cada linha.
Conforme a documentação que acompanha a inicial, a abertura 
do procedimento impugnado está marcada para às 14h de 
30/08/2022.Em resumo, a representante se insurge contra dis-
posição contida no subitem 11.1.4, relacionada à qualificação 
técnica, que exige das licitantes a demonstração previa, na fase 
de habilitação, da propriedade dos veículos que serão utilizados 
no serviço, em contrariedade ao disposto no §6º do artigo 30 
da Lei nº 8.666/93.Considerando comprovação vedada pela 
norma de regência, cita diversos prejulgados desta Corte que 
repudiaram previsões da espécie.Nessas circunstâncias, conclui 
requerendo a adoção de medida que suspenda cautelarmente 
o andamento do certame, até que sejam corrigidos os vícios 
apresentados.É o relatório.Decido.Examinando os termos da 
Representação intentada pude vislumbrar, ao menos em tese, 
disposição editalícia contrária a norma de regência, conforme 
jurisprudência deste Tribunal.Por esse motivo, com fundamento 
no parágrafo único do artigo 221 de nosso Regimento Interno, 
assino à Prefeitura de Lourdes o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas para que encaminhe cópia integral do instrumento convo-
catório impugnado e seus anexos, assim como para que ofereça 
as justificativas que entender pertinentes.No interesse da lisura 
do certame e, considerando que este Tribunal poderá decidir 
pela alteração do ato convocatório, determino a suspensão do 
procedimento licitatório impugnado até apreciação final da 
matéria. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução n.º 01/2011, a deci-
são, representação e demais documentos poderão ser obtidos, 
mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo Ele-
trônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Proc:TC-18235.989.22-5.Representante:Emerson Mene-

ghini.Advogado: Thiago Massicano (OAB/SP n.º 249.821).
Representada:Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.
Responsável:Rodrigo Falsetti – Prefeito.Assunto: Represen-
tação formulada contra o edital da Concorrência Pública n.º 
04/2022, Processo Licitatório n.º 2.611/2022, tendo por objeto 
a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços regulares de transbordo, transporte e destinação final 
dos resíduos sólidos domiciliares, gerados pelo Município de 
Mogi Guaçu/SP, com fornecimento de mão de obra, insumos e 
máquinas e equipamentos necessários. Trata-se de represen-
tação formulada por Emerson Meneghini contra o edital da 
Concorrência Pública n.º 04/2022, tendo por objeto a contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços regu-
lares de transbordo, transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos domiciliares, gerados pelo Município de Mogi Guaçu/
SP, com fornecimento de mão de obra, insumos e máquinas 
e equipamentos necessários.Segundo a documentação que 
acompanha a inicial, os envelopes poderiam ser entregues até 
às 09h00 de hoje.O representante aponta, inicialmente, haver 
equívoco na exigência de que a licitante tenha, em seu quadro 
permanente, profissional detentor de CAT para comprovação 
da capacidade técnico-operacional, considerando que o objeto 
colocado em disputa não cuida de serviços exclusivos de enge-
nheiro, pois “não consistem em fiscalização de obras, direção 
de obras, execução de obras, bem como demais serviços de 
natureza técnica”.Ainda sobre a demonstração da capacidade 
técnico-operacional, destaca ser descabida a imposição de 
comprovação de que o profissional conte com experiência em 
destinação final de chorume, posto que irrelevante na operação 
de transbordo, traduzindo-se em restrição à ampla participação 
de licitantes.Prossegue argumentando que a vedação de sub-
contratação, total ou parcial, constante da cláusula 15.1, não 
se coaduna com os serviços licitados, uma vez que a destinação 
final, nos moldes constantes do Termo de Referência, impõe o 
encaminhamento dos resíduos para aterro sanitário, contudo, 
poucas empresas que prestam o serviço de transporte possuem 
aterro para a destinação final, havendo necessidade de tercei-
rização.Nesse contexto, sustenta que, ainda que haja previsão 
de participação de empresas reunidas em consórcio, não há 
garantia de que a competitividade será observada no certame, 
considerando a existência de poucos aterros disponíveis na 
região.Em conclusão, requer a concessão de medida de sus-
pensão do certame, para que, ao final, seja julgada procedente 
a representação.É o relatório.Decido.Observo que a presente 
petição inicial deu entrada por meio eletrônico às 14h34 do dia 
26/08/2022 (sexta-feira), sem que houvesse tempo hábil para o 
exame da impugnação aduzida e eventual adoção de providên-
cias no sentido da suspensão do certame, nos termos do artigo 
113, § 2º, da Lei nº 8.666/93, uma vez que o edital estabeleceu 
que as propostas deveriam ser entregues até as 09h00 de hoje 
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